
 
 

 

DECRETO Nº 037, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO DE 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE (CODEMAC) DE 

CAETITÉ/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 68 da Lei Orgânica do 

Município e em conformidade com a Lei Municipal nº 809 de 19 de setembro de 

2016, 

 

 

 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º – Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 

Conservação de Defesa do Meio Ambiente (CODEMAC), os membros 

representantes de Órgãos Governamentais e de Entidades e Órgãos dos 

diversos segmentos da Sociedade Civil, na forma abaixo discriminada:  

 

I – Representantes de Órgãos Governamentais:  
 

a) Secretaria Municipal do Meio Ambiente:  

Titular - Italva Nery Rodrigues da Cunha das Mercês 

Suplente – Sidney Dias da Silva  

 

b) Secretaria Municipal de Educação: 

Titular – Patrícia Pires da Rocha Trindade 

Suplente – Wilkinson Pinto de Carvalho 

 



 
 

 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 

Titular – Rafael Fernandes Santos 

Suplente – Gina Lúcia Araújo Souza 

 

d) Câmara Municipal de Vereadores: 

Titular – Jurandi Colombo Lemos Filho 

Suplente – Jairo Fraga Teixeira 

 

II – Representantes da Sociedade Civil:  
 

a) Entidades Religiosas de Caetité:  

Titular – Noêdson da Silva 

Suplente – Adélia Alves de Brito Nunes  

 

b) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caetité (STRC): 

Titular – Milton Martins Bandeira 

Suplente – Paulo Sérgio de Souza Oliveira 

 

c) Movimento de Mulheres Camponesas de Caetité: 

Titular – Maria Leide da Silva Cerqueira  

Suplente – Aldenita Alves Duca  

 

d) Federação de Associações do Município de Caetité (FAMC): 

Titular – Valdemir Louzada Azevedo  

Suplente – Eliene Alzira Ribeiro  

 

III - Representantes do Setor Produtivo: 

a) Associação das Indústrias de Cerâmica de Caetité (ACESUBA): 

Titular – Dirceu Alves da Cruz  

Suplente – Cláudio Alex Pinchimel 



 
 

 

b) Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL: 

Titular – Karina Keller Santos da Palma  

Suplente – Cilene Dias da Silva 

 

c) Cooperativa de Coleta Seletiva e Reciclagem de Caetité 

(COOPERCICLI): 

Titular – Magali Pereira dos Santos  

Suplente – Edilene Luiza Oliveira Alves  

 

d) Cooperativa de Assessoria Técnica e Educacional para o 

Desenvolvimento da Agricultura Familiar (COOTRAF): 

Titular – Isaac Souza Silva  

Suplente – Cleomilton de Carvalho Brito 

 

Art. 2º – A participação dos membros titulares e suplentes no 

CODEMAC será considerada prestação de serviços relevantes para o Município, 

e, pelas atividades exercidas, não receberá qualquer tipo de remuneração. 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE      E       PUBLIQUE-SE. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 11 de setembro de 2019. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


